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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO
E  OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ CONFRONTADA. MEIO ESCOLHIDO
IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO. 

 Não se admitem Embargos Declaratórios com
propósito  claramente  modificativo,  no  flagrante
intuito de ver reapreciada a matéria já decidida, sem,
contudo, revelar a existência de qualquer omissão,
obscuridade ou contradição do  decisum,  capaz de
mudar o julgamento. 

 Ainda  que  para  fim  de  prequestionamento,
deve estar presente ao menos um dos três requisitos
ensejadores dos Embargos de Declaração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a  Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 636.

RELATÓRIORELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 620/627) interpostos

por Elson da Cunha Lima Filho contra o Acórdão de fls. 611/618, que proveu

parcialmente o Recurso Apelatório do Ministério Público Estadual, condenando

o Embargado e demais Réus a uma pena de multa civil de R$3.000,00 (três mil

reais) pelo cometimento de ato de Improbidade Administrativa (fl. 618). 
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O Embargante  alega  que  o  Acórdão  padece  de  contradição

porque o Recurso teria sido provido apenas em razão da não formalização de

contratos com os artistas locais que se apresentaram no evento XI Bregareia,

cujos  contratos  somaram a  quantia  de  R$5.500,00  (cinco  mil  e  quinhentos

reais); no entanto, condenou cada um dos Réus ao pagamento de multa civil

no importe de R$3.000,00 (três mil reais), totalizando, assim, um valor a ser

recolhido de multa no importe de R$12.000,00 (doze mil reais), mais do que o

dobro do valor efetivamente destinado a pagar os artistas da terra.

Além  disso,  sustenta  que  o  Acórdão  recorrido  não  teria  se

manifestado  expressamente  sobre  o  artigo  5º,  inciso  LV,  da  Constituição

Federal, como também acerca do artigo 11, caput, e artigo 12, parágrafo único,

da Lei 8.429/92.

É o relatório.

VOTOVOTO

Não assiste razão ao Embargante.

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

535 do Código de Processo Civil e prestam-se, tão somente, para expungir do

julgado omissão, contradição e obscuridade. 

No caso em tela,  não há nenhuma omissão,  contradição ou

obscuridade a ser sanada, pois a Decisão combatida é coerente e lógica com

os próprios pressupostos. 

Veja  que  pelo  princípio  da  individualidade  da  pena,  a

penalidade deve ser individualmente aplicada e, nesse ponto, cada um dos

Réus foi condenado a uma pena de multa civil inferior ao dano perpetrado. 

Além disso, da leitura do Acórdão embargado, vê-se que os

Réus  foram  responsabilizados  por  conduta  violadora  aos  princípios  da

Administração Pública, razão pela qual a sanção de multa encontra-se razoável
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com o ilícito perpetrado. 

Não bastasse isso, a Decisão é coerente e lógica com seus

fundamentos,  sendo certo  que a  contradição que dá ensejo  aos Embargos

Declaratórios é aquela que se verifica dentro do corpo do próprio julgado e não

a  existente,  supostamente,  entre  a  fundamentação  da  Decisão  e  a  tese

apresentada pela parte.

Como  se  infere,  não  há  nenhuma  contradição  no  corpo  da

Decisão que dê ensejo aos Embargos Declaratórios.

Em verdade, percebe-se que o Embargante pretende rediscutir

a matéria já devidamente enfrentada, no intuito, evidente, de fazer prevalecer o

seu entendimento, não sendo os Embargos Declaratórios a via adequada para

tanto. 

Quanto à omissão, o Embargante alega, precisamente, que o

Acórdão não teria se manifestado, expressamente, sobre o artigo 5º, inciso LV,

da Constituição Federal, como também acerca do artigo 11, caput, e artigo 12,

parágrafo único, da Lei nº 8.429/92

A omissão caracteriza-se quando o julgador deixa de examinar

as questões que lhe foram submetidas. No caso em julgamento, nenhum ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Acórdão deixou de fazê-lo. 

Ainda  que  o  presente  Recurso  pretenda  suprir  o  fim  de

prequestionamento,  seria  necessário  que  o  julgado  padecesse  de  um  dos

vícios elencados no art. 535 do Código de Processo Civil.

Nesse norte, eis as seguintes decisões do STJ:

Mesmo  nos  embargos  de  Declaração  com  fim  de
prequestionamento,  devem-se  observar  os  lindes
traçados  no  art.  535  do  CPC  (obscuridade,  dúvida,
contradição,  omissão  e,  por  construção  pretoriano
integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não
é meio hábil ao reexame da causa. (REsp  11 465-0-SP,
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Rel.  Min.  Demócrito Reinaldo,  in Theotônio Negrão,  op.
cit. nota ao art. 535)

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
VÍCIOS DE INTEGRAÇÃO NÃO CONFIGURADOS.
1. Inicialmente, registra-se que "[a]os recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista,
com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado
Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior
Tribunal de Justiça em 9/3/2016)".
2.  Os embargos de declaração, ainda que manejados
para fins de prequestionamento, são cabíveis quando
o  provimento  jurisdicional  padece  de  obscuridade,
contradição ou omissão, nos ditames do art. 535, I e
II, do CPC/1973, bem como para sanar a ocorrência de
erro material, o que não se verifica na espécie.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  REsp  1461012/RS,  Rel.  Ministro
BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA TURMA,  julgado
em 17/05/2016, DJe 27/05/2016)

Não  se  pode  voltar,  repita-se,  em  sede  de  Embargos  de

Declaração, as questões já julgadas e óbices já superados, exceto, para sanar

omissão, contradição ou dúvida no julgado, o que não é o caso dos autos.

Com  estas  considerações,  REJEITO  os  Embargos

Declaratórios.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
Leandro  dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura (Juiz  convocado  para
compor  o  quorum face  a  averbação  de  suspeição  da  Excelentíssima
Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto).

Presente  à  sessão  o  douto  representante  do  Ministério
Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível,
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 22 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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